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I -RELATÓRI0

0 Projeto de  Lei  foi distribuído à Comissão de Orçamento,  Finanças  e  Tomada de  Contas  em  15  de julho  de
2019.

Após receber parecer pela legalidade e constitucionalidade da CLJR, foi a proposição encaminhada à Comissão
de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas para, na forma regimental, manifestar sobre a presente matéria.

11 - FUNDAMENTAÇÃO

A  matéria  em  tela  visa  atender  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  se  destina  a  criar  rubrica
orçamentária para permitir a utilização de saldo remanescente de recurso repassado pela Secretaria de Estado de Saúde
de  Minas  Gerais,  referente  a  lncentivo  Financeiro  aos  Serviços  Residenciais  Terapêuticos  -  SRT  11,  no  âmbito  do
Serviço de Saúde Mental.  Referidos recursos já se encontram disponíveis no Município, contudo a Secretaria de Estado
de Saúde somente agora autorizou sua utilização

No mérito, esta Comissão considera a matéria de grande relevância, tendo em vista que os recursos financeiros,
no  importe de RS  13.000,00 (treze mil reais),  serão utilizados para aquisição de Equipamentos e Material  Pemanente,
para utilização no referido serviço público de assistência à saúde mental.  Se não autorizada a sua utilização,  os valores
terão de ser devolvidos aos cofi-es estaduais, em detrimento ao serviço público municipal.

111 -CONCLUSÃO

Face ao exposto esta Comissão é favorável à aprovação do Projeto de Lei pelo Plenário.
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E o que nos parece, S.M.J.
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